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PARECER Nº      , DE 2017 
 

Da Comissão Mista 
Permanente de Mudanças Climáticas 
– CMMC –, sobre as propostas de que 
resultarão as emendas desta comissão 
ao Projeto de Lei Orçamentária para 
2018, Projeto de Lei nº 20, de 2017-CN, 
que “Estima a Receita e fixa a despesa 
da União para o exercício financeiro de 
2018”. 

Autor: Diversos Autores 

Relator: Senador Jorge Viana 

 

1 Relatório 

Com fundamento nas disposições contidas na Resolução nº 1, de 2006-CN, 

que dispõe sobre a tramitação de matérias orçamentárias, especialmente em seus 

arts. 43 a 45, esta Comissão Mista Permanente de Mudanças Climáticas – CMMC 

– reúne-se para deliberar a respeito das propostas de que resultarão até 4 (quatro) 

emendas de apropriação e 4 (quatro) de remanejamento a serem apresentadas ao 

Projeto de Lei Orçamentária para 2018 (PLOA 2018), Projeto de Lei nº 20, de 2017-

CN. Tais propostas, no total de 17 (dezessete), contemplam programações 

orçamentárias variadas, conforme as competências regimentais da CMMC, e foram 

elaboradas pelo deputado Nilto Tatto e pelos senadores Fernando Bezerra Coelho, 

Flexa Ribeiro, Jorge Viana, Otto Alencar, Pedro Chaves, Regina Sousa e Vanessa 

Grazziotin. Todas elas estão relacionadas em quadro anexo a este parecer. 

É o relatório. 
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2 Análise 
Foram apresentadas propostas de emendas de apropriação em número que 

extrapola o limite máximo de 4 (quatro) emendas desse tipo reservadas à CMMC. 

Dessa forma, devem ser feitas escolhas para se observar o limite máximo definido 

na regulamentação. 

As propostas foram analisadas a partir de fundamentos técnicos, colhidos na 

legislação de Direito Financeiro, especialmente na citada Resolução nº 1, de 2006-

CN. Em especial, dois fundamentos nortearam o trabalho de análise feito por esta 

relatoria. O primeiro foi o de que as emendas exibissem caráter institucional, no 

sentido de manter relação com as competências desta Comissão e com os 

trabalhos nela desenvolvidos.  O outro fundamento foi o de que as propostas 

representassem interesse nacional, abrangendo ao menos mais de uma unidade da 

federação. 

Podemos afirmar que as propostas de emendas exibiram grande mérito e 

apresentaram, no conjunto, aderência aos temas constantes da pauta de trabalhos 

desta comissão ao longo do ano. Na impossibilidade, contudo, de aprovarmos 

todas, optamos por recomendar programações de reconhecida urgência e 

oportunidade e aquelas para as quais convergiu o interesse comum de mais de um 

parlamentar. Em nossa decisão, levamos em conta, ainda, as determinações do 

Código Florestal, o cumprimento das metas de redução de emissão de poluentes 

previstas no Acordo de Paris sobre o Clima, firmado em 2015, e a proteção às 

populações originárias (índios não contatados). 

 

3 Voto 
Diante do exposto, votamos no sentido de que esta Comissão delibere pela 

aprovação das propostas de nº 1, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 16 e 17, rejeitando as 

demais. Nesse caso, será viabilizada a apresentação de 4 (quatro) emendas de 
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apropriação ao Projeto de Lei nº 20, de 2017-CN, destinadas às seguintes ações e 

unidades orçamentárias: 

a) ação “Demarcação e Fiscalização de Terras Indígenas e Proteção dos Povos 

Indígenas Isolados”, na região Norte, da Funai, no valor de R$ 50.000.000 

(cinquenta milhões de reais), atendendo às propostas 4 e 11; 

b) ação “Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas”, Nacional, do 

Ministério do Meio Ambiente, no valor de R$ 300.000.000 (trezentos milhões de 

reais), atendendo às propostas 5, 7, 10 e 12; 

c) ação “Iniciativas para Implementação da Política Nacional sobre Mudança do 

Clima”, Nacional, do Ministério do Meio Ambiente, no valor de R$ 100.000.000 

(cem milhões de reais), atendendo à proposta 16; 

d) ação “Apoio à Pesquisa e ao Monitoramento Oceanográfico e Climatológico da 

Amazônia Azul”, Nacional, da Secretaria da Comissão Interministerial para os 

Recursos do Mar (SECIRM), no valor de R$ 100.000.000 (cem milhões de 

reais), atendendo às propostas 1, 3, 6, 9 e 17. 

A elaboração das emendas a partir das propostas aprovadas deve observar 

os ajustes técnicos necessários ao atendimento das normas aplicáveis ao PLOA 

2018. Ademais, as emendas devem fazer-se acompanhar da ata desta reunião, na 

qual se especificará a decisão aqui tomada. Finalmente, sugerimos que a secretaria 

da comissão adote as providências que se fizerem necessárias à formalização e à 

apresentação das emendas junto à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização (CMO). 

 

Sala da Comissão, em       de                   de 2017 
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Senador Jorge Viana 
Presidente e Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo – Propostas de emendas 
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Nº UO AÇÃO VALOR (R$) AUTOR

1 SECIRM
Apoio à Pesquisa e ao Monitoramento Oceanográfico e 
Climatológico da Amazônia Azul

45.000.000
Sen. Vanessa 

Grazziotin

2 MIN Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica 300.000.000 Sen. Otto Alencar

3 SECIRM
Apoio à Pesquisa e ao Monitoramento Oceanográfico e 
Climatológico da Amazônia Azul

45.000.000 Sen. Otto Alencar

4 Funai
Demarcação e Fiscalização de Terras Indígenas e 
Proteção dos Povos Indígenas Isolados 

6.000.000 Sen. Jorge Viana

5 MMA Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas 25.000.000 Sen. Jorge Viana

6 SECIRM
Apoio à Pesquisa e ao Monitoramento Oceanográfico e 
Climatológico da Amazônia Azul

45.000.000 Sen. Jorge Viana

7 MMA Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas 40.000.000 Dep. Nilto Tatto

8 MMA
Apoio à Implementação de Instrumentos Estruturantes da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos

100.000.000 Dep. Nilto Tatto

9 SECIRM
Apoio à Pesquisa e ao Monitoramento Oceanográfico e 
Climatológico da Amazônia Azul

45.000.000 Sen. Pedro Chaves

10 MMA Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas 25.000.000
Sen. Regina 

Sousa

11 Funai
Demarcação e Fiscalização de Terras Indígenas e 
Proteção dos Povos Indígenas Isolados 

6.000.000
Sen. Regina 

Sousa

12 MMA Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas 200.000.000
Sen. Fernando 
Bezerra Coelho

13 MMA
Redução da Vulnerabilidade aos Efeitos da 
Desertificação, da Seca e das Mudanças Climáticas

250.000.000
Senador Fernando 

Bezerra Coelho

14 MMA
Apoio à Implementação de Instrumentos Estruturantes da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos

200.000.000
Senador Fernando 

Bezerra Coelho

15 MMA
Políticas e Estratégias de Prevenção e Controle do 
Desmatamento e de Manejo e Recuperação Florestal no 
âmbito da União, Estados e Municípios.

150.000.000 Sen. Flexa Ribeiro

16 MMA
Iniciativas para Implementação da Política Nacional sobre 
Mudança do Clima

100.000.000 Sen. Flexa Ribeiro

17 SECIRM
Apoio à Pesquisa e ao Monitoramento Oceanográfico e 
Climatológico da Amazônia Azul

45.000.000 Sen. Flexa Ribeiro

 

 
SECIRM = Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar 

MIN = Ministério da Integração Nacional 

Funai = Fundação Nacional do Índio 
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MMA = Ministério do Meio Ambiente
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